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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.208-A, DE 2012 

(Do Sr. Valadares Filho) 
 

Altera a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para reduzir a 0 
(zero) a alíquota da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social  (COFINS) sobre energia elétrica; tendo parecer: 
da Comissão de Minas e Energia, pela aprovação, com substitutivo 
(relator: DEP. ÂNGELO AGNOLIN); e da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela inadequação financeira e orçamentária deste e do 
Substitutivo da Comissão de Minas e Energia (relator: DEP. JÚLIO 
CESAR). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MINAS E ENERGIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
  

 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PARECER NA CFT 
PELA 

INCOMPATIBILIDADE. 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Minas e Energia: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. O art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 passa a 

viger acrescido do seguinte § 8º: 

“Art. 2º. 

............................................................................................. 

...................................................................................................

......... 

§ 8º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da Contribuição para 

o Financiamento da Seguridade Social  (COFINS) incidente sobre a 

receita proveniente do fornecimento de energia elétrica.” (NR)  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A conta de luz que paga pelos brasileiros – nas residências, comércios, 

serviços e indústrias – embute uma série de impostos que a encarecem demasiadamente. 

Por isso, faz-se necessário começar a diminuir tais incidências, a fim de que possamos 

pagar uma conta menor. 

Na composição do custo, 55% do valor da fatura é destinado ao 

pagamento do setor produtivo – geradores, transportadores e distribuidores de energia. 

Os outros 45%, segundo observatório especializado no assunto, Acende Brasil, são para 

cobrir taxas e impostos. Segundo o observatório Acende Brasil, são vinte e três 

impostos e treze encargos que incidem sobre a fatura da energia elétrica. 

Ainda segundo esse mesmo observatório, alguns desses itens nunca 

foram utilizados para cumprir a função original, mas continuam a existir, encarecendo o 

consumo das famílias e a cadeia produtiva. 

Os estudos apontam que, no período 1999-2008, a alíquota de três dos 

seis tributos federais que incidem sobre a conta de luz praticamente duplicaram: a CSLL 
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(Contribuição Social sobre o Lucro Líquido) foi de 0,70% para 1,53%; o Pis/Pasep de 

0,77% para 1,51%; e a Cofins de 3,48% para 6,942%. O IRPJ (Imposto de Renda da 

Pessoa Jurídica) passou de 2,54% para 3,92%.  

Ainda segundo o Acende Brasil, no item encargos, observando-se o 

mesmo período 1999-2008, a cobrança subiu de 6,17% da conta de luz para 8,78%. Tal 

aumento é um fator de preocupação, uma vez que encargos são impostos específicos do 

setor, criados com objetivos definidos, sejam eles implantação do Programa Luz Para 

Todos ou pagamento de combustíveis para acionamento de usinas térmicas no norte do 

país.  

A redução do ICMS – que representa cerca de 29% do valor da tarifa 

média final da conta de luz – é de responsabilidade dos Estados, e dependeria de um 

ajuste entre os vinte e sete entes federados. Entretanto, a COFINS é de iniciativa 

federal, e o Congresso Nacional poderia dar essa contribuição, reduzindo sua alíquota a 

zero, como propomos neste projeto de lei. 

Esta redução, por sinal, estaria em consonância com os compromissos 

assumidos em campanha pela Presidenta Dilma Rousseff, com a redução da carga 

tributária, e até mesmo com a eliminação do tributo sobre a energia. 

         Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 2012. 

 

Deputado VALADARES FILHO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Altera a Legislação Tributária 

Federal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de 

cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis 

décimos por cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida 

pelos produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (“Caput” 

do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

e alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
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de aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de 

petróleo e de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal, nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 

8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 

87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso 

de vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das 

autopeças relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus 

novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004) 

VII - no art. 51 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda das 

embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, 

classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VIII - no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no 

art. 58-A desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, 

de acordo com o inciso VII do art. 41) 

IX - no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas 

mencionadas no art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo 

regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, 

de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, 

querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás 

natural. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida 

pelos produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para 

fins carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da 

Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro 

dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente 

da venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da 

Constituição Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
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alíquota de 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 

hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde 

realizadas pelo Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de 

análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre 

sêmens e embriões da posição 05.11, todos da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita 

de venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do 

Ministério da Educação e da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 

pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda 

de produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado 

o disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo, às alíquotas de:  

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica 

estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;   

II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 

excluída do regime de incidência não-cumulativa da COFINS;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja 

optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; 

e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

§ 6º O disposto no § 5º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam 

as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 

de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a 

Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 7º A exigência prevista no § 5º deste artigo relativa ao projeto aprovado 

não se aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá 

descontar créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535093&seqTexto=22239&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535093&seqTexto=22239&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
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produtos referidos:  

a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e  (Vide art. 15 e 

parágrafo único do art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.787, de 25/9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis 

e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, 

de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela 

intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, 

consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.488, de 15/6/2007) 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de 

pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 

imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na 

produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, 

utilizados nas atividades da empresa;  

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;  

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos 

dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.  

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou 

uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de 

prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.898, de 8/1/2009) 

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado 

mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: 

("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no 

mês;  

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos 

incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;  

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  

§ 2º Não dará direito a crédito o valor:  

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e  

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da 

contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados 
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como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não 

alcançados pela contribuição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a 

partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa 

da COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, 

exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita 

Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e 

àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito 

será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema 

de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos 

comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-

cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na 

forma do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, 

adotado na apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-

cumulativa, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui 

receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da 

contribuição.  

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  

§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)   

§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos 

para revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou 

fabricação de bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou 

roubados, inutilizados ou deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em 

outros produtos que tenham tido a mesma destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004) 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o 

inciso III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos 

destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a 

cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor 

correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de 

acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a 
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impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando 

destinado à impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota 

prevista no § 2º do art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o 

inciso III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis, 

classificadas no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo 

com regulamentação da Secretaria da Receita Federal do Brasil: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso 

VII do art. 41)  

I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de 

acordo com o inciso VII do art. 41)  

II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta 

Lei, no prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição 

incidente, mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder 

Executivo autorizado a alterar o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos 

referidos créditos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º 

desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na 

Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração 

da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa), o crédito será determinado 

mediante a aplicação da alíquota: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 

15/12/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

I - de 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento), nas operações 

com os bens referidos no inciso VI do art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 

2005; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

II - de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), na situação de 

que trata a alínea "b" do inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei; e (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

III - de 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento), nos demais 

casos. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 

1º e 2º do art. 2º desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas 

incidentes na venda sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos 

recebidos em devolução no mês. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) (Vide art. 15 e parágrafo único do art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que 

subcontratar serviço de transporte de carga prestado por:  

I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins 

devida em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos 

pagamentos efetuados por esses serviços;  

II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá 

descontar, da Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o 

valor dos pagamentos efetuados por esses serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) 
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§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu 

montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados 

pagamentos, de alíquota correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela 

constante do art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens 

fabricados para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste 

artigo os custos de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de 

aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre 

Comércio de que tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de 

julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, 

produzindo efeitos a partir de 16/12/2008, de acordo com a alínea c, inciso IV do art. 

33) 

§ 24. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º 

desta Lei, na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica 

comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o 

crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 3% (três por cento). 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

 

I – RELATÓRIO 

 

A proposição em exame objetiva desonerar as contas de 

energia elétrica, alterando o art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, para introduzir o § 8º que reduz para zero a alíquota da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS incidente sobre a 

receita, proveniente do fornecimento de energia elétrica. 

O PL nº 3.208, de 2012, foi distribuído às Comissões de 

Minas e Energia – CME; de Finanças e Tributação – CFT; e de Constituição e 

Justiça e de Cidadania – CCJC, sujeito a apreciação conclusiva pelas 

comissões de mérito e terminativa pela CFT e pela CCJC, a teor do disposto, 

respectivamente, nos arts. 24, inciso II; e 54 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados – RICD. 
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Cabe a esta Comissão de Minas e Energia a apreciação 

da matéria, sob o enfoque da política e estrutura de preços de recursos 

energéticos, a teor do disposto no art. 32, inciso XIV, alínea “f”, do Regimento 

Interno. 

Decorrido o prazo regimental, nesta Comissão, não foram 

apresentadas emendas ao Projeto de Lei em exame. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

 

Consideramos muito importante e oportuna a iniciativa do 

Ilustre Deputado VALADARES FILHO, que objetiva desonerar as contas de 

energia elétrica dos brasileiros. 

Efetivamente, há um excessivo número de tributos e 

encargos setoriais que incidem sobre as contas de energia elétrica dos 

brasileiros, onerando os orçamentos das famílias brasileiras, sobretudo as de 

baixa renda, e solapando a competitividade da indústria nacional, frente aos 

seus concorrentes mais diretos. 

Enquanto a carga tributária nacional é estimada em algo 

entre 35% e 36% do PIB, as faturas de energia elétrica são oneradas, em 

média, em 45% por tributos e encargos incidentes sobre a tarifa básica. Sendo 

que a COFINS responde por praticamente 7% desse total, conforme 

oportunamente assinala o Ilustre Autor na justificação da proposição. 

Cabe, entretanto, lembrar que, à luz da legislação 

vigente, a instituição de qualquer benefício tributário deve vir acompanhada de 

uma análise do impacto do benefício nas contas públicas e das medidas 

compensatórias associadas. É, em suma, o que decorre do estabelecido no 

inciso II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da chamada Lei de Responsabilidade 

Fiscal, a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. E, constata-se que a 

proposição em exame não atende a esse requisito essencial. 

Esse defeito da proposição principal, a nosso ver, pode 

ser corrigido por intermédio de emenda, adaptando ao caso em análise 

engenhosa redação empregada no PL nº 943 de 2011, de autoria do Ilustre 

Deputado SANDRO ALEX. 
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Por oportuno, lembramos que a providência de 

desoneração tributária das contas de energia elétrica que ora analisamos está 

em sintonia com o posicionamento do Governo Federal constante de matéria 

divulgada no jornal “Valor Econômico”, de 13 de junho de 2011, de onde 

destacamos o seguinte trecho: 

“O governo federal está analisando algumas medidas 

para reduzir a carga tributária que incide sobre a conta de 

energia elétrica. Uma comissão com representantes dos 

ministérios de Minas e Energia e da Fazenda deverá ser 

formada em breve para analisar alternativas. O PIS e a 

Cofins, tributos federais que atualmente abocanham 8,5% 

da conta de luz, poderão sofrer cortes.” 

Também, editorial, do jornal “O Estado de São Paulo”, de 

11 de fevereiro, de 2012, intitulado “Como diminuir a conta de luz”, informa que: 

“Quem pode capitanear a primeira redução é a presidente 

da República, que durante sua campanha eleitoral em 

outubro de 2010 afirmou: ‘Estou assumindo o 

compromisso de redução (da carga tributária), inclusive 

no sentido de zerar tanto o PIS/Cofins de energia como o 

de transporte e saneamento’...” 

Com base em todo o exposto, nosso voto é pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 3.208, de 2012, na forma do 

SUBSTITUTIVO que propomos em anexo, e conclamamos os Nobres Pares a 

nos acompanharem no voto. 

         Sala da Comissão, em 12 de julho de  2012. 

Deputado ÂNGELO AGNOLIN 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 3.208, DE 2012 

 

Altera a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, para reduzir a zero a alíquota da 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social – COFINS sobre energia 

elétrica. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º o Art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de janeiro de 2003, 

passa a vigorar acrescida do seguinte § 8º:  

“Art. 2º. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 8º Fica reduzida a zero a alíquota da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social – COFINS incidente sobre a receita proveniente do 

fornecimento de energia elétrica.” (NR) 

Art. 2º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no 

inciso II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 2º. 

           Sala da Comissão, em 15 de julho de 2012. 

Deputado ÂNGELO AGNOLIN 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 
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3.208/2012, com Substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Ângelo 
Agnolin.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Simão Sessim - Presidente, João Carlos Bacelar e Sandes 
Júnior - Vice-Presidentes, Ângelo Agnolin, Arnaldo Jardim, Bernardo Santana de 
Vasconcellos, Carlos Souza, César Halum, Eduardo Sciarra, Fernando Ferro, 
Fernando Torres, Luiz Alberto, Marcos Montes, Marcos Rogério, Padre João, 
Ronaldo Benedet, Wladimir Costa, Adrian, Edson Santos, Fátima Pelaes, João 
Pizzolatti, Leonardo Quintão, Nelson Padovani, Paulo Feijó e Rubens Otoni.  

Sala da Comissão, em 8 de agosto de 2012.  

 
Deputado SIMÃO SESSIM  

  Presidente  
 
 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  

 
I – RELATÓRIO 
 
 

Com a proposição em epígrafe, pretende, o ilustre Deputado 

Valadares Filho, reduzir a zero a alíquota da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS) sobre energia elétrica. 

 

Em defesa de sua proposta, o autor registra os resultados de um 

estudo que aponta o aumento da tributação incidente sobre a conta de luz, no 

período 1999/2008, tendo se verificado o aumento da alíquota da contribuição social 

sobre o lucro líquido de 0,70% para 1,53%, da contribuição para o PIS/PASEP, de 

0,77% para 1,51%, da COFINS, de 3,48% para 6,94%, e do imposto de renda da 

pessoa jurídica, de 2,54% para 3,92%. Assim, a iniciativa permite atenuar o peso da 

exação tributária embutida na tarifa de energia elétrica.  

 

Nos termos regimentais, a proposição foi encaminhada à apreciação 

da Comissão de Minas e Energia, onde foi aprovada com substitutivo, que remete 

para o Poder Executivo a tarefa de estimar o montante da renúncia fiscal decorrente 

da medida, e incluí-la no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 
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Constituição Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja 

apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação da lei. 

 

A matéria também foi distribuída para a Comissão de Finanças e 

Tributação, para a análise do mérito e da adequação orçamentária e financeira, e 

para a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, onde será apreciada sob 

o enfoque de sua constitucionalidade e juridicidade. 

   

É o relatório. 

 
II – VOTO DO RELATOR 
 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente 

apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h” e 53, II) e de 

Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece 

procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.  

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015 (Lei nº 13.080, de 2 de 

janeiro de 2015) em seu art. 108, estabelece que as proposições legislativas que, 

direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita pública ou 

aumento de despesa da União, deverão estar acompanhadas de estimativas desses 

efeitos no exercício que entrar em vigor e nos dois subsequentes, detalhando 

memória de cálculo respectiva e correspondente compensação, para efeito de 

adequação financeira e orçamentária e compatibilidade com as disposições 

constitucionais e legais que regem a matéria. As proposições legislativas que 

concedam ou ampliem incentivo ou benefício de natureza tributária, financeira, 

creditícia ou patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, órgãos ou fundos, 

deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos. 

 

O artigo 109 da LDO 2015 condiciona a aprovação de projeto de lei 

ou a edição de medida provisória que institua ou altere receita pública ao 
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acompanhamento da correspondente demonstração da estimativa do impacto na 

arrecadação, devidamente justificada.  

 

O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF exige estar a 

proposição acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim atender o 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma de duas condições 

alternativas. 

 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas 

de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. 

Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 

compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente 

da elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou 

criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas 

quando implantadas tais medidas. 

 
O Projeto de Lei em exame tenciona desonerar as contas de energia 

elétrica, por meio da redução a zero da alíquota da COFINS. Inegavelmente a 

matéria aqui tratada envolve a concessão de benefício fiscal gerador de renúncia de 

receita, sem, no entanto, terem sido apresentados o montante dessa renúncia nem 

maneiras de sua compensação.  

 
Observa-se, assim, que a proposição não atende aos requisitos 

contidos nas normas que regem a tramitação de matéria que acarreta renúncia de 

receita tributária, pois não apresentam a estimativa do impacto fiscal e nem indicam 

as medidas compensatórias cabíveis. Destarte, sob o ponto de vista formal, ao 

Projeto de Lei nº 3.208, 2012 não pode ser considerado adequado e compatível sob 

a ótica mais restrita da adequação orçamentária e financeira, ficando prejudicado o 

exame quanto ao mérito na Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o 

disposto no art. 10 da Norma Interna – CFT. 
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A mesma argumentação também se aplica ao Substitutivo aprovado 

pela Comissão de Minas e Energia, uma vez que atribuir à União Federal a tarefa de 

estimar o impacto orçamentário e financeiro do projeto e incluí-lo em demonstrativo 

próprio do projeto de lei orçamentária, não elide a exigência, contida no caput do art. 

108 da LDO 2015, e em seu § 4º, de que a proposição esteja acompanhada desses 

dados e da respectiva compensação previamente à sua aprovação.  

 
Por todo o exposto, voto pela INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA do Projeto de Lei nº 3.208, de 2012, e do Substitutivo aprovado na 
Comissão de Minas e Energia, restando, portanto, dispensada a análise de 
mérito, nos termos do art. 10 da Norma Interna desta Comissão. 
  
 

Sala da Comissão, em 20 de maio de 2015. 

 
 

Deputado Júlio Cesar 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela inadequação financeira e orçamentária 
do Projeto de Lei nº 3.208/2012 e do Substitutivo da Comissão de Minas e Energia, 
nos termos do parecer do relator, Deputado Júlio Cesar.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Soraya Santos - Presidente, Manoel Junior, Alfredo Kaefer e 
Guilherme Mussi - Vice-Presidentes, Adail Carneiro, Aelton Freitas, Afonso Florence, 
Alexandre Baldy, Aluisio Mendes, Andres Sanchez, Benito Gama, Carlos Melles, 
Edmilson Rodrigues, Elizeu Dionizio, Enio Verri, Fábio Ramalho, Félix Mendonça 
Júnior, Fernando Monteiro, João Gualberto, Leonardo Quintão, Luiz Carlos Hauly, 
Mainha, Miro Teixeira, Otavio Leite, Rafael Motta, Rodrigo Martins, Rubens Otoni, 
Silvio Torres, Walter Alves, Celso Maldaner, Christiane de Souza Yared, Davidson 
Magalhães, Esperidião Amin, Evair de Melo, Giuseppe Vecci, Helder Salomão, Hildo 
Rocha, Júlio Cesar, Leandre, Lelo Coimbra, Luis Carlos Heinze, Marcio Alvino, 
Mauro Pereira, Paulo Azi, Simone Morgado, Valtenir Pereira e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 5 de agosto de 2015.  
 

Deputada SIMONE MORGADO   
No exercício da Presidência  
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